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LEI COMPLEMENTAR Nº 004/2006

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 002/2002 DE 02 DEZEMBRO DE 2002, QUE ESTABELECE O PLANO DE CARREIRA DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE DIAMANTINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR, Prefeito do Município de Diamantino, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono a Lei:

Art. 1º - A Lei Complementar nº 002, de 02 dezembro de 2002 - Plano de Carreira dos Profissionais da Educação passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 2° - Para os efeitos desta lei complementar entende-se por profissionais da educação básica o conjunto de Profissionais que exercem atividades de docência ou suporte pedagógico direto a tais atividades, incluídas as de Auxiliar de Regência, Coordenação, Assessoramento Pedagógico, Direção Escolar, Professor, Técnico Administrativo Educacional e Apoio Administrativo Educacional, que desempenham atividades nas unidades escolares e na administração central do sistema público municipal de educação básica. (NR)

Art. 4º A carreira dos Profissionais da Educação Básica é constituída de:

I - 04 (quatro) cargos de carreira, de provimento efetivo:

a. Professor;

b. Auxiliar de Regência;

c. Técnico Administrativo Educacional;

d. Apoio Administrativo Educacional.

II - 08 (oito) funções gratificada, não cumulativa, com atribuições, requisitos e quantidade constantes do anexo XI:

a. Direção de Unidade Escolar;

b. Coordenação Pedagógica

c. Assessoria Cultural

d. Assessoria Pedagógica

e. Assessoria Administrativa

f. Orientação Acadêmica

g. Secretaria Escolar e de Gabinete. 

§ 1º As funções gratificadas são de dedicação exclusiva e privativa de servidor efetivo e estável, atendidos os requisitos estabelecidos para a sua designação, a serem regulamentados por meio de Decreto do Prefeito Municipal e Secretário Municipal de Educação e Cultura.

§ 2º - Na Unidade Escolar da Zona Rural, será admitida a designação de servidor não estável e não efetivo, quando comprovadamente não houver servidor efetivo e estável para o desempenho das funções das letras “a”, “b” e “g”.

§ 3º - A função de Orientação Acadêmica destina-se ao Professor da Rede Municipal, selecionado para atender a Convênio com a Fundação Universidade Federal de Mato Grosso ou outra instituição pública de ensino, destinados ao à capacitação e aperfeiçoamento dos profissionais da educação. (NR)

Art. 5º O cargo de Professor é estruturado em linha horizontal de acesso, identificada por algarismos romanos, conforme tabela dos Anexos I, II e III da presente lei complementar.

§ 1° - Os níveis são estruturados segundo a formação exigida para o provimento e para a progressão horizontal no cargo, de acordo com seguinte:

a) Nível I - 

b) Nível II - Habilitação Específica em grau superior em nível de graduação representado por Licenciatura Plena.

c) Nível III - Habilitação Específica em grau superior em nível de graduação representado por Licenciatura Plena com Especialização, atendendo as normas do Conselho Nacional de Educação.

c) Nível IV: habilitação específica de grau superior em nível de graduação, representado por licenciatura plena, com curso de mestrado na área de educação relacionada com sua habilitação;

d) Nível V: habilitação específica de grau superior em nível de graduação, representado por licenciatura plena, com curso de doutorado na área de educação relacionada com sua habilitação.

§ 2º Portaria emitida pelo Secretário titular da pasta disporá sobre as atribuições específicas dos professores com título de doutorado. (NR)

Art. 6° - Cada nível do cargo de professor desdobra-se em classes indicadas por letras maiúsculas de “A” a “L”, que constitui a linha vertical de progressão, conforme tabelas dos Anexos I, II e III. (NR)

Art. 7º - As descrições, especialidade, requisitos e quantidade do cargo de Professor são as constantes do anexo VII. (NR)

Art. 8º - O cargo de Técnico Administrativo Educacional estrutura-se em linha vertical de acesso, identificada por algarismo romano, conforme Anexo IV da presente Lei Complementar:

a) – Nível I: habilitação em nível médio;

b) - Nível II: habilitação em nível médio e curso de profissionalização específica na área de atuação;

c) - Nível III: habilitação em grau superior, em nível de graduação em Licenciatura Plena;

d) - Nível IV: habilitação em grau superior em Licenciatura Plena, mais curso de profissionalização específica na área de atuação;

e) – Nível V: habilitação em grau superior em Licenciatura Plena, mais curso de especialização lato sensu na área de atuação.

§ 1º - Cada nível desdobra-se em classes, indicados por letras maiúsculas de “A” a “L”, que constituem a linha vertical de progressão, conforme Anexo IV.

§ 3º A estrutura, o conteúdo e a carga horária do curso de profissionalização específica da área de atuação serão regulamentados através de portaria emitida pelo Secretário titular da pasta. (NR)

Art. 8ºA - O cargo de Apoio Administrativo Educacional estrutura-se em linha horizontal de acesso identificada por algarismos romanos, conforme Anexo V da presente Lei Complementar:

a) – Nível I: habilitação em nível de ensino fundamental completo;

b) – Nível II: habilitação em nível de ensino médio completo;

c) – Nível III: habilitação em nível de ensino superior Licenciatura Plena completo. 

§ 1º Cada nível desdobra-se em classes, indicados por letras maiúsculas de “A” a “L”, que constituem a linha vertical de progressão, conforme Anexo V.

Art. 8°-B - O cargo de Auxiliar de Regência estrutura-se em linha horizontal de acesso, identificada por algarismo romano, conforme Anexo VI.

a)-Nível I – Habilitação em Nível Médio 

b)-Nível II - Habilitação Específica em grau superior em nível de graduação representado por Licenciatura Plena.

c)-Nível III - Habilitação Específica em grau superior em nível de graduação representado por Licenciatura Plena com Especialização, atendendo as normas do Conselho Nacional de Educação.

Parágrafo Único – Cada nível desdobra-se em classes, indicados por letras maiúsculas de “A” a “L”, que constituem a linha vertical de progressão.

Artigo 9º - As descrições, especialidade, requisitos e quantidade dos Cargos de Técnico Administrativo Educacional, Apoio Administrativo Educacional e Auxiliar de Regência são as constantes dos anexos VIII, IX E X.

§ 1º O desenvolvimento das atribuições e atividades do Técnico e do Apoio Administrativo Educacional dar-se-á no âmbito da Estrutura da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, nas quais serão lotados de acordo com as necessidades e conveniência das Unidades Escolar e da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, bem como do estabelecido no lotacionograma.

§ 2º O desenvolvimento das atribuições e atividades do Auxiliar de Regência dar-se-á dentro das Unidades Escolar de Educação Infantil, nas quais serão lotados de acordo com as necessidades e conveniência da Unidade Escolar e da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, bem como do estabelecido no lotacionograma. (NR)

Artigo 11 .....

I - ter a habilitação específica exigida para provimento do cargo público com escolaridade mínima de: 

a- Licenciatura Plena para o Cargo de Professor;

b- Ensino Médio para os cargos de Técnico Administrativo Educacional e Auxiliar de Regência;

c- Ensino Fundamental para o cargo de Apoio Administrativo Educacional.  (NR)

Artigo 38 – Os regimes de trabalho dos profissionais da Educação Básica serão de 25 (vinte e cinco) horas semanais de jornada, para o cargo de professor, e de 40 (quarenta) horas semanais de jornada para os cargos de Técnico Administrativo Educacional, Apoio Administrativo Educacional, Auxiliar de Regência e ocupantes de função gratificada de dedicação exclusiva. (NR)

Parágrafo Único - Os atuais professores, nomeados na vigência da Lei 018/91 de 29.11.1991, detentores de dois cargos de 20 (vinte) horas um (01) cargo de 40 (quarenta) horas, poderão optar por permanecerem com os respectivos, ou optarem por um único de 25(vinte cinco), ficando assegurado o direito à hora atividade de que trata o art. 40 desta Lei, quando em exercício de docência, aos detentores de dois cargos a hora atividade é assegurada em um único cargo devendo recair no mais antigo. 

Art. 39 ...
Parágrafo Único – Para adequação da distribuição da Jornada de modo a melhor atender as necessidades peculiares da unidade escolar, poderá ser atribuída aos cargos de Técnico Administrativo Educacional, Apoio Administrativo Educacional e Auxiliar de Regência, jornada de 06 (seis) horas ininterrupta, ou duas jornada de 04(quatro) horas com intervalo de duas horas para descanso, podendo a unidade alterar a qualquer tempo a jornada do servidor. (NR)

Art. 40 – O Professor, quando na efetiva regência de classe, terá 20% (vinte por cento) de sua carga horária destinada à hora atividades relacionadas ao processo didático-pedagógico.

§ 1° - Entende-se por hora atividade aquela destinada à preparação e avaliação do trabalho didático, à colaboração com a administração da escola às reuniões pedagógicas, à articulação com a comunidade e ao aperfeiçoamento profissional, de acordo com a proposta pedagógica da Escola e da SMEC.

§ 2° - As condições e normas de avaliação da hora-atividade serão de responsabilidade dos Diretores e Coordenadores das Unidades Escolares e da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. (NR)

Art. 41 - O professor detentor de um único cargo, poderá prestar serviço em regime suplementar, até o máximo de 20 (vinte) horas semanais, em função docente, em substituição ao afastado. (NR)

Artigo 51...

§ 1º Os coeficientes para os aumentos salariais de um nível para o subseqüente ficam estabelecidos de acordo com o seguinte:

I - para os níveis do cargo de Professor 20 horas semanais :

a) Nível I: 1,00

b) Nível II: 1,30

c) Nível III: 1,50

d) Nível IV: 1.70

e) Nível V: 2,00

II - para os níveis do cargo de Professor 25 horas semanais:

a) Nível I: 1,00

b) Nível II: 1,50

c) Nível III: 1,70

d) Nível IV: 1.85

e) Nível V: 2,00

III - para os níveis do cargo de Professor 40 horas semanais:

a) Nível I: 1,00

b) Nível II: 1,50

c) Nível III: 1,70

d) Nível IV: 1.85

e) Nível V: 2,00

II Para os níveis do cargo de Auxiliar de Regência 30 horas:

Nível I: 1,00

Nível II: 1,30

Nível III: 1,50

II - para os níveis do cargo de Técnico Administrativo Educacional:

a) Nível I: 1,00

b) Nível II: 1,20

c) Nível III: 1,40

d) Nível IV: 1,60

e) Nível V: 1,80

III - para níveis do cargo de Apoio Administrativo Educacional:

a) Nível I: 1,00;

b) Nível II: 1,54;

c) Nível III: 1.74

§ 2º Os coeficientes para os aumentos salariais de uma classe para a subseqüente dos Profissionais da Educação Básica ficam estabelecidos de acordo com o seguinte:

I) Classe A - 1,00 

II) Classe B - 1,04

III) Classe C - 1,08

IV) Classe D - 1,13

V) Classe E - 1,19

VI) Classe F - 1,25

VII) Classe G - 1,32

VIII) Classe H - 1,41

IX) Classe I - 1,50

X) Classe J - 1,53

XI) Classe K - 1,56

XII) Classe L- 1,60. (NR)

Art. 52 Ao Profissional da Educação Básica no exercício das funções gratificadas de Diretor de Unidade Escolar, Assessor Pedagógico, Assessor Administrativo, Assessor Cultural, Coordenador Pedagógico, Orientador Acadêmico e Secretário Escolar, será atribuído o regime de trabalho de dedicação exclusiva com jornada de trabalho de 40(quarenta) horas semanais, com impedimento de exercício de outra atividade remunerada, seja pública ou privada. (NR)

Art. 53 O valor da remuneração das funções gratificadas de Diretor de Unidade Escolar, Assessor Pedagógico, Assessor Cultural, Assessor Administrativo, Coordenador Pedagógico, Orientador Acadêmico e Secretário Escolar, será composta de vencimento base mais gratificação em percentual de acordo com o estabelecido no Anexo XII desta lei complementar.

§ 1º O ocupante de função gratificada de dedicação exclusiva, que exercer outra atividade remunerada, seja pública ou privada, cuja designação decorra de eleição ou seleção para atender convênio, perderá o direito à percepção da gratificação da função, ficando apenas com o vencimento base da mesma.

 § 2º - O percentual a ser fixado para as funções de Diretor e Coordenador de Unidade Escolar terá por base o número de alunos da unidade escolar. (NR)

Art. 54 - Para efeito do disposto no artigo 53 o vencimento base para as funções gratificadas de Direção, Coordenação, Orientação Acadêmica e Assessorias, será o valor da Tabela de vencimento do Professor 40 horas - anexo III, respeitando-se o nível e a classe do designado.

Parágrafo Único – O designado receberá o vencimento base de origem, quando o valor do vencimento da função resultar em diminuição do seu vencimento(s) base do(s) cargo(s) efetivo. (NR)

Art. 55 - Para efeito do disposto no artigo 53 o vencimento base para a função gratificada de Secretário Escolar e de Gabinete será o valor da Tabela de vencimento do cargo de Técnico Administrativo Educacional - anexo V. (NR)

Art. 56 Os profissionais da Educação, no exercício de suas funções nas unidades escolar da zona rural, e que não resida na localidade rural, farão jus ao recebimento de ajuda de custo, a ser regulamentada por meio de Decreto do Prefeito Municipal e Secretaria Municipal de Educação e Cultura, fixado em percentual sobre o vencimento do profissional, no anexo XIII desta Lei. (NR)

Art. 80....

§ 1º - A Direção Escolar é exclusiva de Unidade Escolar com número superior a 250 (duzentos e cinqüenta) de alunos matriculados e com freqüência regular.

§ 2º – A Unidade Escolar com número inferior a 250 alunos terá o Coordenador e o Secretário Escolar, cabendo ao Coordenador a responsabilidade geral pela Unidade.

§ 3º O profissional designado para Direção Escolar de Unidade que deixar de preencher o requisito de número mínimo de alunos exigido no caput, deverá retornar imediatamente ao seu cargo de origem, e a função permanecerá vaga até o encerramento do ano letivo, devendo neste caso, aplicar o disposto no parágrafo anterior.

§ 4º - A eleição ou designação e os demais critérios para a escolha de diretores, de que trata este artigo, são os estabelecidos na Lei 255/97, de 09 de junho de 1997. (NR)

Artigo 82 - Em caso de necessidade comprovada poderá ser admitido Profissionais da Educação Básica mediante contrato temporário, no que dispuser lei específica.

§ 1º - A admissão de que trata este artigo deverá observar as habilitações exigidas para o cargo e a ordem de classificação dos selecionados. 

§ 2º - O profissional da Educação Básica de Diamantino, contratado temporariamente, receberá vencimento da Classe do “A” fixado o nível III como o limite máximo para o cargo de Professor, e nível I para os demais cargos. 

§ 3º - A Secretaria Municipal de educação deverá promover, anualmente através de Comissão especialmente designada, processo seletivo para atender as contratações temporárias, com justificativas da necessidade.

§ 4º - Em hipótese alguma poderá ser contratado substituto para contratado temporário, em caso de impedimento por qualquer motivo do desempenho das funções o contratado temporário será substituído em definitivo, ressalvado o direito de buscar junto ao INSS a concessão de auxilio doença o ou outro beneficio se for o caso, submetendo-se às normas daquele órgão. (NR).

Art. 2º - Os valores das tabelas de vencimento dos anexos I a V passam a vigorar com a revisão prevista no artigo 47 Lei Complementar 002/2003.

Art. 3º - A Lei Complementar 002/2003 passa a vigorar acrescida dos anexos VI, VII, VIII, IX, X, XI XII e XIII.

Art. 4º – Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros para os servidores efetivos a partir de 02 janeiro de 2006.

Art. 5º – Revogam-se os incisos I e II do art. 14, o § único do art. 41, e os artigos 10, 42 50, 86 e 87 da Lei Complementar n° 002/2002, de 02 de dezembro de 2002.

Diamantino 13 de março de 2006

Francisco Ferreira Mendes Júnior

Prefeito Municipal

ANEXO I

TABELA DE VENCIMENTO DE PROFESSOR - 20 HORAS
	NÍVEL


	Nível I
	Nível II
	Nível III
	Nível IV
	Nível V

	
	Magistério
	Licenciatura Plena
	L.P com Especialização
	Mestrado
	Doutorado

	Classes
	Anos
	Coeficientes
	1,00
	1,3
	1,5
	1,7
	2,00

	A
	0
	1
	500,00
	650,00
	750,00
	850,00
	1.000,00

	B
	3
	1,04
	520,00
	676,00
	780,00
	884,00
	1.040,00

	C
	6
	1,08
	540,00
	702,00
	810,00
	918,00
	1.080,00

	D
	9
	1,13
	565,00
	734,50
	847,50
	960,50
	1.130,00

	E
	12
	1,19
	595,00
	773,50
	892,50
	1.011,50
	1.190,00

	F
	15
	1,25
	625,00
	812,50
	937,50
	1.062,50
	1.250,00

	G
	18
	1,32
	660,00
	858,00
	990,00
	1.122,00
	1.320,00

	H
	21
	1,41
	705,00
	916,50
	1.057,50
	1.198,50
	1.410,00

	I
	24
	1,50
	750,00
	975,00
	1.125,00
	1.275,00
	1.500,00

	J
	27
	1,53
	765,00
	994,50
	1.147,50
	1.300,50
	1.530,00

	K
	30
	1,56
	780,00
	1.014,00
	1.170,00
	1.326,00
	1.560,00

	L
	33
	1,60
	800,00
	1.040,00
	1.200,00
	1.360,00
	1.600,00


ANEXO II

TABELA DE VENCIMENTO DE PROFESSOR - 25 HORAS
	NÍVEL
	Nível I
	Nível II
	Nível III
	Nível IV
	Nível V

	
	Magistério
	Licenciatura Plena
	L. P.  com

Especialização
	Mestrado
	Doutorado

	Classes
	Anos
	Coeficientes
	1,00
	1,50
	1,70
	1,85
	2,00

	A
	0
	1
	550,00
	825,00
	935,00
	1.017,50
	1.100,00

	B
	3
	1,04
	576,00
	858,00
	972,40
	1.058,20
	1.144,00

	C
	6
	1,08
	594,00
	891,00
	1.009,80
	1.098,90
	1.188,00

	D
	9
	1,13
	621,50
	932,25
	1.056,55
	1.149,77
	1.243,00

	E
	12
	1,19
	654,50
	981,75
	1.112,65
	1.210,82
	1.309,00

	F
	15
	1,25
	687,50
	1.031,25
	1.168,75
	1.271,87
	1.375,00

	G
	18
	1,32
	726,00
	1.89,00
	1.234,20
	1.343,10
	1.452,00

	H
	21
	1,41
	775,50
	1.163,25
	1.318,35
	1.434,67
	1.551,00

	I
	24
	1,50
	825,00
	1.237,50
	1.402,50
	1.526,25
	1.650,00

	J
	27
	1,53
	841,50
	1.262,25
	1.430,55
	1.556,77
	1.683,00

	K
	30
	1,56
	858,00
	1.287,00
	1.458,60
	1.587,30
	1.716,00

	L
	33
	1,60
	880,00
	1.320,00
	1.496,00
	1.628,00
	1.760,00


ANEXO III

TABELA DE VENCIMENTO DE PROFESSOR 40 HORAS
	NÍVEL


	Nível I
	Nível II
	Nível III
	Nível IV
	Nível V

	
	Magistério
	Licenciatura Plena
	L.P com Especialização
	Mestrado
	Doutorado 

	Classes
	Anos
	Coeficientes
	1,00
	1,5
	1,7
	1,85
	2,00

	A
	0
	1
	940,00
	1.410,00
	1.598,00
	1.739,00
	1.880,00

	B
	3
	1,04
	997,60
	1.466,40
	1.661,92
	1.808,56
	1.955,20

	C
	6
	1,08
	1.015,20
	1.522,80
	1.725,84
	1.878,12
	2.030,40

	D
	9
	1,13
	1.062,20
	1.593,30
	1.805,74
	1.965,07
	2.124,40

	E
	12
	1,19
	1.118,60
	1.677,90
	1.901,62
	2.069,41
	2.237,20

	F
	15
	1,25
	1.175,00
	1.762,50
	1.997,50
	2.173,75
	2.350,00

	G
	18
	1,32
	1.240,80
	1.861,20
	2.109,36
	2.295,48
	2.481,60

	H
	21
	1,41
	1.325,40
	1.988,10
	2.253,18
	2.451,99
	2.650,80

	I
	24
	1,50
	1.410,00
	2.115,00
	2.397,00
	2.608,50
	2.820,00

	J
	27
	1,53
	1.438,20
	2.157,30
	2.444,94
	2.660,67
	2.876,40

	K
	30
	1,56
	1.466,40
	2.199,60
	2.492,88
	2.712,84
	2.932,80

	L
	33
	1,60
	1.504,00
	2.256,00
	2.556,80
	2.782,40
	3.008,00


ANEXO IV

TABELA DE VENCIMENTO TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - 40 HORAS
	NÍVEL


	Nível I
	Nível II
	Nível III
	Nível IV
	Nível V

	
	Ensino Médio
	Ensino Médio + Profissionalização
	Graduação Superior
	Graduação Superior  + Profissionalização
	Superior + Especialização área  Atuação

	Classes
	Anos
	Coeficientes
	1,00
	1,20
	1,40
	1,60
	1,80

	A
	0
	1
	500,00
	600,00
	700,00
	800,00
	900,00

	B
	3
	1,04
	520,00
	624,00
	728,00
	832,00
	936,00

	C
	6
	1,08
	540,00
	648,00
	756,00
	864,00
	972,00

	D
	9
	1,13
	565,00
	678,00
	791,00
	904,00
	1.017,00

	E
	12
	1,19
	595,00
	714,00
	833,00
	952,00
	1.071,00

	F
	15
	1,25
	625,00
	750,00
	875,00
	1.000,00
	1.125,00

	G
	18
	1,32
	660,00
	792,00
	924,00
	1.056,00
	1.188,00

	H
	21
	1,41
	705,00
	987,00
	987,00
	1.128,00
	1.269,00

	I
	24
	1,50
	750,00
	900,00
	1.050,00
	1.200,00
	1.350,00

	J
	27
	1,53
	765,00
	918,00
	1.071,00
	1.224,00
	1.377,00

	K
	30
	1,56
	780,00
	936,00
	1.092,00
	1.248,00
	1.404,00

	L
	33
	1,60
	800,00
	960,00
	1.120,00
	1.280,00
	1.440,00


ANEXO V

TABELA DE VENCIMENTO DE APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - 40 HORAS

	NÍVEL


	Nível I
	Nível II
	Nível III

	
	Ensino Fundamental  
	Ensino Médio
	 Licenciatura Plena 

	Classes
	Anos
	Coeficientes
	1,00
	1,54
	1,74

	A
	0
	1
	370,00
	555,00
	629,00

	B
	3
	1,04
	384,80
	577,20
	654,16

	C
	6
	1,08
	399,60
	599,40
	679,32

	D
	9
	1,13
	418,10
	627,15
	710,77

	E
	12
	1,19
	440,30
	660,45
	748,51

	F
	15
	1,25
	462,50
	693,75
	786,25

	G
	18
	1,32
	488,40
	732,60
	830,28

	H
	21
	1,41
	521,70
	782,55
	886,89

	I
	24
	1,50
	555,00
	832,50
	943,50

	J
	27
	1,53
	566,10
	849,15
	962,37

	K
	30
	1,56
	577,20
	865,80
	981,24

	L
	33
	1,60
	592,00
	888,00
	1.006,64


ANEXO VI

TABELA DE VENCIMENTO DE AUXILIAR DE REGÊNCIA 40 HORAS

	NÍVEL


	Nível I
	Nível II
	Nível III

	
	Ensino Médio
	Licenciatura Plena
	Licenciatura Plena  +

Especialização

	Classes
	Anos
	Coeficientes
	1,00
	1,3
	1,50

	A
	0
	1
	500,00
	650,00
	750,00

	B
	3
	1,04
	520,00
	676,00
	780,00

	C
	6
	1,08
	540,00
	702,00
	810,00

	D
	9
	1,13
	565,00
	734,50
	847,50

	E
	12
	1,19
	595,00
	773,50
	892,50

	F
	15
	1,25
	625,00
	812,50
	937,50

	G
	18
	1,32
	660,00
	858,00
	990,00

	H
	21
	1,41
	705,00
	916,50
	1.057,50

	I
	24
	1,50
	750,00
	975,00
	1.125,00

	J
	27
	1,53
	765,00
	994,50
	1.147,50

	K
	30
	1,56
	780,00
	1.014,00
	1.170,00

	L
	33
	1,60
	800,00
	1.040,00
	1.200,00


ANEXO VII

DISCRIÇÃO CARGO DE PROFESSOR

	Cargos


	Descrição Geral
	Especialidade
	Requisitos

	Professor


	Participar da elaboração, desenvolvimento e avaliação do projeto político pedagógico, fixando metas, definindo objetivos, cronogramas e selecionando conteúdos;  refletir, analisar e avaliar o rendimento do aluno; atuar de forma integrada e articulada com os profissionais da u.e. e comunidade; oferecer informações e orientações sobre os diferentes recursos existentes para a comunidade escolar; estabelecer contato com os apoios educacionais especializados  quando necessário;   promover educação e a relação ensino-aprendizagem de crianças de 0 a 6 anos; desenvolver de forma harmoniosa o aspecto afetivo-social, cognitivo e perceptivo-motor, a fim de fazer crescer na criança a capacidade de investigação, observação, experimentação e curiosidade, para a formação de cidadãos autônomos, capazes de responsabilidade e escolhas próprias; interagir com a família e a comunidade; ministrar aulas nos quatro primeiros anos e  nos anos finais  do ensino fundamental; preparar aulas, pesquisando e selecionando materiais e informações; diagnosticar a realidade dos alunos, avaliando seu conhecimento, acompanhando o processo de desenvolvimento e aplicando instrumentos de avaliação; 


	Educação Infantil;

	Pedagogia – Licenciatura Plena para Educação Infantil

	
	
	1ª a 4ª Séries do Ensino Fundamental


	Pedagogia – Licenciatura Plena para os anos iniciais do ensino  fundamental

	
	
	5ª a 8ª Séries do Ensino Fundamental –Componentes Curriculares:


	

	
	
	Linguagem
	Licenciatura Plena em Português ou Licenciatura em Letras com Habilitação em Português;

Licenciatura Plena em Letras com Habilitação em língua estrangeira;

Graduação em Educação Artística;

Licenciatura Plena em Educação Física



	
	
	Ciências Humanas e Sociais 
	Licenciatura Plena em História ou Licenciatura em Estudos Sociais ou Ciências Sociais com Habilitação Plena em História;

Licenciatura Plena em Geografia ou Licenciatura em Estudos Sociais ou Ciências Sociais com Habilitação Plena em  Geografia



	
	
	Ciências Físicas e Biológicas
	Licenciatura Plena em Ciências Biológicas ou Licenciatura em Ciências com Habilitação Plena em Biologia; 

Licenciatura Plena em Matemática ou Licenciatura em Ciências com Habilitação Plena em Matemática;


ANEXO VIII

Descrição das Especialidades do Cargo de Técnico Administrativo Educacional

	Especialidade

	Descrição de atividades
	Quantidade

	Administração escolar


	Realizar escrituração,digitação;  arquivar, protocolar;  elaborar estatística, atas, transferências escolares, boletins, relatórios relativos ao funcionamento das secretarias escolares; assistência e/ou administração dos serviços de almoxarifado, dos serviços de planejamento e orçamentários, dos serviços financeiros; dos serviços de manutenção e controle da infra-estrutura; dos serviços de transporte, dos serviços de manutenção, guarda e controle dos materiais e equipamentos para a prática de esportes nas unidades escolares e outros;  executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.
	070

	Multimeios Didáticos


	Organizar, controlar e operar quaisquer aparelhos manuais, eletro-eletrônicos, audiovisuais e de informática tais como: mimeógrafo, videocassete, televisor, projetor de slides, computador, calculadora, fotocopiadora, retroprojetor, DVD, Data Show, bem como outros recursos didáticos de uso especial, atuando ainda, na orientação dos trabalhos de leitura nas bibliotecas escolares, laboratórios e salas de ciências; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.
	


ANEXO IX

Descrição das Especialidades do Cargo de Apoio Administrativo Educacional

	Especialidade

	Descrição de atividades
	Quantidade

	Nutrição Escolar


	 Receber e armazenar adequadamente os gêneros alimentícios; aplicar os princípios básicos de limpeza, higiene e aproveitamento dos alimentos; organizar e controlar depósito de materiais e gêneros alimentícios, verificando estoque, prazo de validade e estado de conservação; cortar, picar, lavar os alimentos, preparar e distribuir    refeições conforme técnica adequada para cada gênero alimentício; lavar, enxugar e guardar utensílios; manter  a ordem, higiene e segurança dos utensílios, materiais e equipamentos do local de trabalho;  executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.
	130

	Manutenção de Infra-estrutura
	Efetuar a  limpeza e higienização das unidades escolares em pátios, salas, banheiros, vestiários, cozinhas, refeitório e outros locais, varrendo, tirando o pó, encerando, lustrando móveis, lavando vidraças e instalações, arrumando armários e estantes; executar a higienização em salas, móveis, objetos e  equipamentos; coletar e acondicionar o lixo; lavar, secar, passar e efetuar pequenos consertos em peças de roupas da unidade; executar  pequenos reparos elétricos, hidráulicos, sanitários e de alvenaria, efetuar a manutenção e conservação de jardins; irrigar e preparar a terra; podar plantas, arbustos e árvores; plantar mudas; formar canteiros; zelar pela guarda e conservação  dos equipamentos e materiais utilizados; carregar e descarregar veículos; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.
	

	Vigilância 


	Fiscalizar, identificar e controlar a entrada e a saída de pessoas; controlar a movimentação de veículos e materiais, fazer a vigilância das áreas internas e externas das unidades escolares e órgão central, comunicar ao diretor das unidades escolar  ou diretamente ao órgão de Segurança Pública,  todas as situações de risco à integridade física das pessoas e do patrimônio público, prevenir os alunos e os profissionais da educação de possíveis situações perigosas dentro das unidades escolares; detectar, registrar e relatar à direção da unidade escolar e/ou à chefia imediata, possível situações de riscos à integridade física das pessoas e a integridades dos bens públicos sob sua responsabilidade; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.
	


ANEXO X

Descrição das atividades do Cargo de Auxiliar de Regência 

	Cargo

	Descrição de atividades
	Quantidade

	Auxiliar de Regência


	Atuar nas Unidades de Educação Infantil da PMD, acolhendo, cuidando e educando  crianças (0 a 6 anos), em conformidade com uma proposta educacional; promover o  contato afetivo e harmonioso entre adulto e a criança; conhecer e acompanhar o desenvolvimento das crianças a forma como vivem, seus progressos e dificuldades;participar da formulação de políticas educacionais nos diversos âmbitos do sistema público da Educação Básica, da elaboração de planos, programas e projetos educacionais no âmbito de sua atuação,  da elaboração do Plano Político-Pedagógico; participar das reuniões pedagógicas; subsidiar e orientar as crianças  em suas atividades pedagógicas recreativas, alimentares, higiênicas, fisiológicas e de repouso;  cuidando  da higiene adequada,  mantendo as crianças sempre limpas, secas e confortáveis; zelar e organizar todos os ambientes da unidade escolar  de maneira adequada  às crianças; zelar e cuidar adequadamente da  criança, nos mementos de refeição, mamadeiras, manter-se vigilante quando a criança estiver   dormindo, zelando pelo bom sono da mesma; preparar e servir as    refeições, mamadeiras e dietas especiais,  conforme técnica adequada para cada gênero alimentício; ministrar  remédio conforme receituário médico;  zelar da integridade física da criança, observando seu estado, na chegada e saída  da unidade escolar, comunicando se for o caso a autoridade competente  suspeita de maus trato ou abuso; portar-se sempre com boa educação e controle emocional  nos cuidados com as crianças;  manter o material didático e pedagógico organizado, orientando a forma correta de   serem utilizado por todos; manter  a ordem, higiene e segurança dos utensílios, materiais e equipamentos do local de trabalho;  auxiliar o Professor regente, quando for o caso, em todas as suas atividades, de forma a atender os educandos conforme as suas peculiaridades; Acompanhar e orientar as crianças  quanto aos procedimentos de disciplina, atitudes corretas e cidadania; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.
	080


ANEXO XI

DAS FUNÇÕES GRATIFICADA

	Função


	Atribuições 
	Requisitos
	Quantidade

	Diretor de Unidade Escolar 
	Coordenar em consonância com o  Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar a elaboração, a execução  a avaliação e implementação  do Projeto Político-Pedagógico e do Plano de Desenvolvimento Estratégico da Escola, observadas as políticas públicas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e outros processos de planejamento, assegurando a unidade e o cumprimento do currículo e do calendário escolar; administrar pessoas, recursos materiais e financeiros; representar administrativamente a Unidade Escolar, submeter ao Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar para exame e parecer,  a prestação de contas dos recursos financeiros  da Unidade Escolar; tornar publico  a movimentação financeira da escola; responder pela legalidade, regularidade e autenticidade da vida escolar dos educandos; prover meios para recuperação da aprendizagem de alunos com defasagem de aprendizagem; promover a articulação da escola com as famílias e a comunidade; coordenar o processo de avaliação das ações pedagógicas e técnico-administrativas e financeiras desenvolvidas na escola; responder pela informação aos pais e responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos alunos; manter atualizado o tombamento dos bens públicos, zelando, em conjunto com todos os segmentos da comunidade escolar, pela sua manutenção e conservação; cumprir,fazer cumprir e dar conhecimento à comunidade escolar das diretrizes e normas emitidas pelos órgãos do sistema de ensino, bem como legislação vigente; apresentar, anualmente, à Secretaria Municipal de Educação e Cultura e à Comunidade Escolar, a avaliação do cumprimento das metas estabelecidas no Plano de Desenvolvimento da Escola, avaliação interna da escola e as propostas que visem à melhoria da qualidade do ensino e ao alcance das metas estabelecidas; analisar pedidos de compras e serviços; analisar propostas comerciais; fazer abertura dos envelopes “documentação” e “proposta”;   encaminhar processos para reserva de dotação orçamentária e averiguação de sua regularidade sob o aspecto legal; atender  fornecedores e representantes comerciais;  executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.
	Ser profissional efetivo e estável  da Educação  com escolaridade mínima em licenciatura plena na área  de educação.
	10

(Dez)

	Coordenador

Pedagógico


	Investigar o processo de construção de conhecimento e desenvolvimento do educando; criar estratégias de atendimento educacional complementar e integrada às atividades desenvolvidas na turma; proporcionar diferentes vivências visando o resgate da auto-estima, a integração no ambiente escolar e a construção dos conhecimentos onde os alunos apresentam dificuldades; participar das reuniões pedagógicas planejando, junto com os demais professores, as intervenções necessárias a cada grupo de alunos, bem como as reuniões com pais e conselho de classe; coordenar o planejamento e a execução das ações pedagógicas da Unidade Escolar; articular a elaboração participativa do Projeto Pedagógico da Escola; coordenar, acompanhar e avaliar o projeto pedagógico na Unidade Escolar; acompanhar o processo de implantação das diretrizes da Secretaria de Estado de Educação relativas à avaliação da aprendizagem e ao currículo, orientado e intervindo junto aos professores e alunos quando solicitado e/ou necessário; coletar, analisar e divulgar os resultados de desempenho dos alunos, visando a correção e intervenção no Planejamento Pedagógico; desenvolver e coordenar sessões de estudos nos horários de hora-atividade, viabilizando a atualização pedagógica em serviço; coordenar e acompanhar as atividades nos horários de hora-atividade na unidade escolar; analisar/avaliar junto aos professores as causas da evasão e repetência propondo ações para superação; propor e planejar ações de atualização e aperfeiçoamento de professore e técnicos, visando à melhoria de desempenho profissional; divulgar e analisar, junto à Comunidade Escolar, documentos e diretrizes emanadas pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e pelo Conselho Municipal de Educação e/ou Conselho Estadual de Educação, buscando implementá-los na unidade escolar, atendendo às peculiaridades regionais; coordenar a utilização plena dos recursos da TV Escola pelos professores; propor e incentivar a realização de palestras, encontros e similares com grupos de alunos e professores sobre temas relevantes para a formação integral e desenvolvimento da cidadania; propor, em articulação com a Direção, a implantação e implementação de medidas e ações que contribuam para promover a melhoria da qualidade de ensino e o sucesso escolar dos alunos, executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.
	Ser professor efetivo e estável    com escolaridade mínima  em licenciatura plena.
	14 

(Quatorze)

	Assessor Pedagógico
	Monitorar, pelo menos a cada bimestre e  in loco,  as Escolas da Rede Municipal de Ensino, objetivando o cumprimento do estabelecido na legislação pertinente, referente à composição de turma e quadro de pessoal; emitir parecer sobre as irregularidades constatadas nas unidades escolares e submetê-lo a apreciação e homologação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura; dar atendimento e resposta, em tempo hábil, às solicitações emanadas da secretaria Municipal de educação e Cultura, Conselho Municipal de Educação Escolar e unidades escolar, no âmbito da sua competência; articular e monitorar programas e projetos emanados da SMEC na área de abrangência das unidades escolares pública, privadas e ONGs; chancelar as atas de resultados finais, juntamente com o diretor e secretário escolar; orientar, acompanhar e analisar a elaboração do Plano de Desenvolvimento Escolar (PDE), monitorando sua execução nas Unidades Escolar,  tendo por base instrumentos emitidos pelo  Município de Diamantino através da  Secretaria Municipal de Educação e Cultura, executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.
	Ser profissional efetivo e estável  da Educação  com escolaridade mínima em licenciatura plena na área  de educação.
	02(dois)

	Assessor Administra

tivo
	Fornecer orientação técnica e administrativa às Unidades Escolares públicas e privadas, juntamente com a Assessoria Pedagógica do Estado; assessorar técnica e administrativamente as escolas municipais, nos  convênio e outras parcerias; orientar e acompanhar a aplicação da legislação educacional e administrativa às unidades escolares públicas e privadas quanto  assessorar as Escolas municipais quanto à aplicabilidade da legislação educacional e administrativa advindas do Conselho Municipal de Educação e/ou Conselho Estadual de Educação e da Secretaria de Estado de Educação; orientar e acompanhar as escolas da rede Municipal de Ensino na elaboração e execução da matriz curricular, calendário escolar, quadro de pessoal, regimento escolar e demais documentos necessários e de interesse da escola; aprovar enquanto necessário os documentos das escolas municipais; monitorar, bimestralmente (in loco) as Escolas da Rede Municipal de Ensino, objetivando o cumprimento do estabelecido na legislação pertinente, referente à composição de turma e quadro de pessoal;  controlar o quantitativo e lotação dos servidores da  Secretaria Municipal de educação e Cultura; subsidiar as unidades escolares na execução e consolidação dos atos administrativos; dar atendimento e resposta, em tempo hábil, às solicitações emanadas da secretaria Municipal de educação e Cultura, Conselho Municipal de Educação Escolar e unidades escolar, no âmbito da sua competência; encaminhar para o Conselho Municipal de Educação e/ou Conselho Estadual de Educação, para emissão de parecer técnico, os processos referentes à criação de Escola, bem como Credenciamento para o seu funcionamento, sua autorização, nova denominação, transferências de mantenedora, encerramento de atividades, suspensão temporária de atividades e extinção de cursos da rede Municipal de ensino, observando rigorosamente as documentações pertinentes a cada processo; expedir documentação referente a alunos das escolas desativadas, através dos documentos mantidos sob sua guarda; elaborar relatório circunstanciado de verificação prévia da situação da escola, através de visita objetivando regularidade no processo; participar do processo de elaboração dos atos administrativos no que refere a atribuição de classes e/ou aulas, executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.
	Ser profissional efetivo e estável  da Educação  com escolaridade mínima em licenciatura plena na área  de educação.
	02(Dois)

	Assessor Cultural


	Pesquisar e estudar material para projetos culturais e eventos, supervisionando e apoiando ações culturais; elaborar e executar projetos culturais; elaborar documentação relativa a convênios da área de cultura; desenvolver atividades relacionadas a pesquisa e realização de projetos e programas de melhoria cultural no município; estabelecer contatos com instituições governamental, educacional e cultural;  organizar , planejar e supervisionar a produção de material de divulgação e promocional da cultural no município; promover exposições de artes; avaliar e selecionar trabalhos para feiras de artesanatos; planejar concursos artísticos; elaborar propostas nas áreas artísticas e culturais; acompanhar projetos a serem desenvolvidos; monitorar  cursos e oficinas para crianças, adolescentes e grupos específicos na área cultural;  planejar e desenvolver atividades sócio-educativas com crianças, adolescentes; organizar e acompanhar  projetos de artesanato com objetivo de   geração de trabalho e renda; elaborar estratégias para participação de crianças, adolescentes e seus familiares nas atividades desenvolvidas em sua comunidade; organizar e acompanhar grupos de danças,  teatro, coral  musicas,  respeitando  as diversidades culturais do município,  apoiar as manifestações culturais voltadas à musicas, poesias, produção literária, executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.
	Ser profissional efetivo e estável  da Educação  com escolaridade mínima em licenciatura plena na área  de educação.
	01(um)

	Secretário de Unidade Escolar


	Responsabilizar-se pelo planejamento, organização, coordenação, controle, execução e avaliação de todas as atividades pertinentes à secretaria, mantendo-a articulada com as demais programações da Unidade Escolar; participar da elaboração do Plano de Desenvolvimento Escolar; atribuir tarefas aos técnicos administrativos educacionais, orientando e controlando as atividades de registro e escrituração, assegurando o cumprimento de normas e prazos relativos ao processamento de dados determinados pelos órgãos competentes; verificar a regularidade da documentação referente à matrícula, adaptação, transferência de alunos, encaminhando os casos especiais à deliberação da direção; atender, providenciar o levantamento e encaminhamento aos órgãos competentes de dados e informações educacionais; preparar a escala de férias e gozo de licença dos servidores da escola submetendo à deliberação Secretaria Municipal de Educação e Cultura; elaborar e  divulgar  editais, comunicados e instruções; elaborar relatórios das atividades da Secretaria e colaborar na elaboração do relatório anual da escola; cumprir e fazer cumprir as determinações da direção, do Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar e dos órgãos competentes; assinar, juntamente com o diretor (a), todos os documentos escolares destinados aos alunos;  prestar informações aos representantes da Secretaria Municipal de Educação e Cultura e do Conselho Municipal de Educação e/ou Estadual de Educação sobre o exame de livros, escrituração e documentação relativa à vida escolar dos alunos e vida funcional dos servidores e, fornecer-lhes todos os elementos que necessitarem para seus relatórios, nos prazos devidos; , controlar e corrigir planilhas, textos, correspondências, relatórios e outros documentos; ler e arquivar publicações do Diário Oficial do Município; receber e dar encaminhamento às reclamações; controlar e distribuir material de consumo; solicitar a manutenção predial e de equipamentos; elaborar e digitar editais licitatórios; manter  contatos informando condições complementares; pesquisar novos fornecedores; emitir mapas de preços; zelar pela guarda e conservação  dos equipamentos e materiais utilizados; auxiliar na realização das demais atividades administrativas da unidade; dialogar com o diretor (a) sobre assunto que diga respeito à melhoria do andamento de seu serviço; não permitir a presença de pessoas estranhas ao serviço da secretaria; tomar as providências necessárias para manter a atualização dos serviços pertinentes ao estabelecimento; fazer a distribuição de serviços aos técnicos administrativos educacionais; tabular os dados dos rendimentos escolares, em conformidade ao processo de recuperação e no final de cada ano letivo, executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.  
	Ser Técnico Administrativo Educacional efetivo e estável. 
	15 

(Quinze)

	Orienta dor Acadêmico 


	Cumprir o que for estabelecido nos  convênios, obedecendo as atribuições exigidas pela entidade educacional  conveniada.
	Ser professor efetivo e estável c/ licenciatura plena  e especialização
	06(seis)


ANEXO XII

TABELA DE REMUNERAÇÃO FUNÇÃO GRATIFICADA DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

	FUNÇÕES 
	PERCENTUAIS
	VENCIMENTO BASE

	Direção
	De 250 até 300 alunos
	Acima de 300 alunos
	TABELA III

	
	25%
	30%
	

	Coordenação
	De 50 a 300 alunos –U.E.U

De 100 a 300 alunos-U.E.R
	Acima de 300 alunos
	

	
	25%
	30%
	

	Assessorias
	40%
	TABELA III

	Orientação acadêmica
	20%
	TABELA III

	Secretaria
	50%
	TABELA V


	ANEXO XIII

AJUDA DE CUSTO 

	VENCIMENTO BASE
	PERCENTUAL A SER APLICADO

	De R$ 350,00     a  R$ 1.000,00
	25%(vinte e cinco por cento)

	De R$ 1.001,00  a  R$ 2.000,00
	15%(quinze por cento)

	De R$ 2.001,00  a  R$ 3.000,00
	10%(dez por cento)

	Acima de                R$ 3.000,00
	5%(cinco por cento)
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